
  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.º 83/2015, DE 1 DE SETEMBRO DE 2015 

Moção de apoio aos servidores de 

instituições federais de ensino em 

greve 

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO SUPERIOR DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do Conselho Superior na 

reunião do dia 1 de setembro de 2015. 

RESOLVE: 

APROVAR a moção de apoio aos servidores em greve dos Institutos Federais 

de Educação. Ciência e Tecnologia e das Universidades Federais, na forma do anexo único da 

presente resolução. 

  

SILMARIO BATISTA DOS SANTOS



MOÇÃO DE APOIO 

Por entendermos que sem o movimento paredista o 

governo não reverterá a sua política de cortes no setor 

público, nós, membros do CONSUP do IFSP, manifestamos 

nosso apoio aos servidores em greve dos IFs e UFs, pois 

entendemos justas e legítimas as suas reivindicações. 

Que a luta dos servidores da educação federal 

conclame o conjunto da classe trabalhadora para fortalecer 

o movimento de não responsabilidade, desta classe, da atual 

crise, criada pelo e para o Capital. Nesse sentido, estejam 

firmes em sensibilizar o governo em converter seus esforços 

e recursos do setor privado, como, por exemplo, atualmente 

ocorre com as políticas do FIES, para o setor público. 

Educação não é mercadoria! 

Conselheiros do CONSUP do IFSP. 
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Aprovada pela Resolução nº 83/2015, de 01 de setembro de 2015.


